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DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 018/2026
PROCESSO: 030/2026
DATA:11/02/2026
FUNDAMENTO LEGAL: art. 75, inc. VIII, da Lei Federal nº. 14.133/2021.
OBJETO: “Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de vigia, controle de acesso, portaria e rondas, conforme demanda da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto de Nova Boa Vista/RS.”
DESPACHO

CLEBER BADIN, Prefeito Municipal de Nova Boa Vista RS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei:


DESPACHA ao Setor de Compras e Licitações para que este realize pesquisa de preço para Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de vigia, controle de acesso, portaria e rondas, conforme demanda da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto de Nova Boa Vista/RS.

Nova Boa Vista RS, 06 de Fevereiro de 2026.
CLEBER BADIN
PREFEITO MUNICIPAL

MEMORANDO INTERNO
Do: Setor de Compras e Licitações  

Para: Gabinete do Prefeito  

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de vigia, controle de acesso, portaria e rondas, conforme demanda da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto de Nova Boa Vista/RS.
Conforme solicitado por Vossa Excelência, informo que recebemos da Secretaria demandante a pesquisa de preço com potenciais fornecedores para a contratação.
          A empresa que apresentou orçamento de menor valor foi SANDRA ANA ZIMMER STRACK E CIA LTDA, inscrita no CNPJ n. 63.514.584/0001-33, estabelecida na Out Linha Lajeado n.1210, Zonal Rural, em Nova Boa Vista RS, pelo valor total de R$ 19.400,00 (dezenove mil e quatrocentos reais), sendo 9.700,00 (nove mil e setecentos reais) mensais, pelo período de 2(dois) meses, a serem pagos em até 20 (vinte) dias após a apresentação da nota fiscal, aprovada pelo servidor responsável pela fiscalização do contrato. Anexo as cotações realizadas.
	ITEM
	DESCRIÇÃO 
	QTD/

UN
	VLR 

UNIT.

R$
	VLR

TOTAL

R$

	1. 
	Prestação de serviços de vigia, controle de acesso, portaria e rondas, com disponibilização de 02 (dois) vigias, para atuação durante o horário de funcionamento da Escola Municipal de Ensino Fundamental Santos Anjos.
Horários: manhã das 7h30min às 12h e tarde das 13h às 18h, de segunda a sexta-feira.
	02/
mês
	9.700,00
	19.400,00

	· A contratada deverá responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas incidentes sobre o fornecimento, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que empregar para a execução do fornecimento, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos, e quaisquer outras que forem devidas e referentes ao fornecimento executado por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com o Município.
· A presente contratação possui natureza transitória, estando sua vigência condicionada à conclusão do Processo Licitatório nº 017/2026 PE 002/2026, que tramita sob a égide da Lei nº 14.133/2021;
· Com fulcro no Art. 137, inciso VIII, e no Art. 138, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá determinar a extinção unilateral do contrato antes do prazo final de vigência, caso o certame licitatório supramencionado seja homologado e o contrato dele decorrente esteja apto para execução;

· A extinção prevista dar-se-á sem ônus para as partes, não cabendo à Contratada direito a indenização por lucros cessantes, bônus ou multas rescisórias, desde que notificada por escrito com antecedência mínima de xxx???;
· Ficam garantidos à Contratada exclusivamente os pagamentos pelos serviços ou fornecimentos efetivamente realizados e liquidados até a data da extinção.

	TOTAL
	19.400,00


Nos termos do art. 75, inc. VIII, da Lei Federal 14.133/2021 é dispensável a licitação:

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso;(grifo nosso);

O referido dispositivo também dispõe que deverão ser observados os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133/21, conforme reza o §6º do art. 75:
Art. 75. (...)

§ 6º Para os fins do inciso VIII do caput deste artigo, considera-se emergencial a contratação por dispensa com objetivo de manter a continuidade do serviço público, e deverão ser observados os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei e adotadas as providências necessárias para a conclusão do processo licitatório, sem prejuízo de apuração de responsabilidade dos agentes públicos que deram causa à situação emergencial.

A empresa vencedora apresentou os documentos abaixo elencados os quais comprovam sua aptidão fiscal, financeira e trabalhista:

I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);

II. Contrato social em vigor, ou última alteração;
III. Documento de identificação atualizado/vigente, do responsável legal da empresa para assinatura do contrato;
IV. Prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 

V. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

VI. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

VII. Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
VIII. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

IX. Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

X. Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n.º 4.358-02;

Diante do exposto, entendo estar presente os requisitos para que a contratação ocorra de forma direta, dispensando o processo licitatório, com fulcro no art. 75, inc. VIII, da Lei Federal 14.133/2021.

Certos que tenhamos atendido ao solicitado, externamos protestos de estima e consideração.  

Nova Boa Vista RS, 06 de Fevereiro de 2026.
Fabiana Weber Merten
Portaria nº 7400/2025
MEMORANDO INTERNO
Ao Departamento Contábil aos cuidados da Sra. Silvana Foschiera 

Solicito a Vossa Senhoria informar a disponibilidade de verbas para realizar processo licitatório objetivando a Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de vigia, controle de acesso, portaria e rondas, conforme demanda da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto de Nova Boa Vista/RS. Valor estimado da contratação de R$ 19.400,00 (dezenove mil e quatrocentos reais).
CLEBER BADIN
PREFEITO MUNICIPAL 
Enquadramento da Despesa

RUBRICAS: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
0601 12 365 0071 2029 33903900000000 1500 O – Manut.creche – outros serv.terc. 
Utilizar R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais)

Saldo na dotação R$ 16.906,06 (dezesseis mil, novecentos e seis reais e seis centavos)

0601 12 365 0071 2028 33903900000000 1500 O – Manut.pre escola – outros serv.terc.
Utilizar R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais)

Saldo na dotação R$ 82.302,02 (oitenta e dois mil, trezentos e dois reais e dois centavos)
0602 12 361 0067 2036 33903900000000 1500 O – Manut.ens.fundamental– outros serv.terc.
Utilizar R$ 6.400,00 (seis mil e quatrocentos reais)

Saldo na dotação R$ 72.808,90 (setenta e dois mil, oitocentos e oito reais e noventa centavos)
Conclusão: A despesa proposta,____________________no orçamento de 2026 e atende ao disposto na legislação. Para instruir a declaração do Sr Ordenador da despesa em ____/___/____.

SILVANA B. FOSCHIERA

Departamento Contábil
Declaração de Ordenação de Despesa: DECLARO, em cumprimento ao art. 16, Inciso II, da Lei Complementar 101/2000, que a despesa tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, bem como, que serão disponibilizados os recursos necessários à realização da despesa acima descrita na Declaração do Depto Contábil para pagamento de acordo com o cronograma financeiro de 2026.

Nova Boa Vista/RS, 06 de Fevereiro de 2026.

CLEBER BADIN
PREFEITO MUNICIPAL

PARECER JURÍDICO

I – RELATÓRIO

Trata o presente parecer sobre consulta formulada pela Agente de Contratações da Prefeitura Municipal de Nova Boa Vista/RS em que solicita parecer jurídico sobre a legalidade da “Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de vigia, controle de acesso, portaria e rondas, conforme demanda da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto de Nova Boa Vista/RS”.
A Secretaria Municipal de Educação de Nova Boa Vista/RS manifesta a necessidade de contratação emergencial de serviços de controle de acesso, portaria, ronda e segurança patrimonial junto à escola municipal mantida por esta Municipalidade, em razão do início do ano letivo e da imprescindibilidade de assegurar a continuidade regular do serviço público de educação.

A ausência desses serviços compromete diretamente a integridade física de alunos, servidores e usuários da instituição, bem como expõe o patrimônio público a riscos concretos, configurando situação emergencial.

Ressalta-se que se encontra em andamento procedimento licitatório na modalidade pregão eletrônico para a contratação regular do mesmo objeto. Contudo, considerando que o certame ainda não foi concluído e que os serviços em questão são essenciais e inadiáveis, a Administração não pode admitir solução diversa, sob pena de grave prejuízo ao interesse público e à prestação do serviço educacional.

Vale ressaltar, desde já, que a contratação emergencial possui caráter temporário e excepcional, limitada ao período estritamente necessário à conclusão do processo licitatório em curso e à formalização da contratação definitiva, observando-se os princípios da continuidade do serviço público, da eficiência e da supremacia do interesse público.
Sendo assim, no presente processo verifica-se a existência de justificativa plausível para fins da presente contratação, constando ainda a autorização da autoridade competente permitindo o início do processo de contratação; a declaração do responsável pelo Setor de Contabilidade atestando a existência de dotação orçamentária específica para cobertura/realização da despesa com indicação das respectivas rubricas. 
É o sucinto relatório. 
Passo ao parecer.

II - DA ANÁLISE JURÍDICA

O exame deste órgão de assessoramento jurídico é feito nos termos do art. 8º, §3º da Lei nº 14.133/2021, abstraindo-se os aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si. Nada obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para o Princípio da Impessoalidade, que deve nortear as compras e contratações realizadas pela Administração Pública.
A presente análise considerará tão somente os aspectos estritamente jurídicos da questão trazida ao exame desta Assessoria Jurídica, partindo-se da premissa básica de que, ao propor a solução administrativa ora analisada, o Gestor Público, se certificou quanto às possibilidades orçamentárias, financeiras, organizacionais e administrativas, levando em consideração as análises econômicas e sociais de sua competência. 

A presente manifestação jurídica tem o objetivo de assistir a autoridade assessorada no controle prévio de legalidade, conforme art. 53, § 4º, da Lei nº 14.133/2021. Assim, não há determinação legal a impor a fiscalização posterior de cumprimento de recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva. 

Para tanto, a análise que se segue é estritamente jurídica, não adentrando aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto às outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e discricionariedade da Administração. 
III - DA FUNDAMENTAÇÃO DA APLICAÇÃO DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021

Inicialmente, deve-se destacar que a Constituição da República, em seu art. 37, inciso XXI, estabelece a obrigatoriedade da realização do procedimento licitatório para as contratações feitas pelo Poder Público.
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:   

(...)

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

O procedimento licitatório destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável, e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, impessoalidade e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Todavia, vale enfatizar, que o próprio legislador constituinte admitiu a possibilidade de, em situações específicas, a Administração Pública celebre contratos diretos, ou seja, sem a realização do procedimento licitatório, em face de razões de relevante interesse público ou outras circunstâncias expressamente contempladas pela lei como ensejadoras de dispensa ou inexigibilidade de licitação, mas sempre pautando-se nos princípios balizadores da Administração Pública e do Estatuto de Licitações (Lei nº. 14.133/2021).

Disso se extrai que apenas nos casos expressos em lei é viável ao Administrador Público a aquisição de bens ou a contratação de obras ou serviços sem prévio procedimento licitatório, consignando-se que as hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação estão ora previstas nos artigos 74 e 75 da nº. Lei 14.133/2021, respectivamente.
Assim, o art. 75, inc. VIII, da Lei nº 14.133/2021, a qual pretende-se processar o presente processo administrativo, dispõe que:
Art. 75. É dispensável a licitação: [...]

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso; (grifei)

O referido dispositivo também dispõe que deverão ser observados os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133/21, conforme reza o §6º do art. 75:
Art. 75. (...)

§ 6º Para os fins do inciso VIII do caput deste artigo, considera-se emergencial a contratação por dispensa com objetivo de manter a continuidade do serviço público, e deverão ser observados os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei e adotadas as providências necessárias para a conclusão do processo licitatório, sem prejuízo de apuração de responsabilidade dos agentes públicos que deram causa à situação emergencial.

Para a perfeita configuração da dispensa de licitação é necessária comprovação da possibilidade concreta e efetiva de dano e a demonstração de que a contratação é o meio adequado para evitar sua ocorrência. Nesse sentido, desde que devidamente comprovado/demonstrado o caso de emergência, cumpridos os requisitos constantes na Lei de Licitações, não há por que se obstar a realização da contratação direta. Ademais, em determinadas situações, a falta de contratação emergencial poderia até mesmo ensejar responsabilização dos agentes administrativos por sua desídia. 
Cumpre ressaltar que a Lei 14.133/2021 se preocupou em evitar a ocorrência de situações que possam ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamento e outros bens, públicos ou particulares. 
Para tanto, excepcionar a regra de realização de licitação nos termos do artigo acima não significa que não haja formalidades a serem observadas pelo Administrador Público e requisitos a serem preenchidos para viabilizar a contratação direta. Assim, o entendimento abstraído dos dispositivos legais apresentados, nos permite afirmar que:
- A Autoridade Competente deverá demonstrar nos autos a causa da situação emergencial ou calamitosa que justifica a contratação direta;
- Para a análise das propostas apresentadas pelas empresas interessadas na contratação, deverá ser observado os valores praticados pelo mercado, na forma do art. 23 da Lei nº. 14.133/21, para a escolha da empresa vencedora, havendo, portanto, no processo o balizamento de preço que atestam que o mesmo é o menor dentro das alternativas disponíveis;
- É vedada a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto no inciso VIII, do art. 75 da Lei nº. 14.133/21, para o mesmo fim.

Cabe ressaltar, que “emergência” traduz a necessidade de pronto atendimento a determinado interesse, sendo inviável aguardar os trâmites ordinários da licitação, sob pena de não atendimento ou prejuízo de atendimento a alguma demanda social.
No que tange, pois, à contratação direta para aquisição do objeto do presente, com fulcro no art. 75, inc. VIII, da Nova Lei de Licitações, é preciso que o gestor, no bojo do processo administrativo, de forma clara e objetiva, demonstre a emergência e justifique a impossibilidade de aguardar o tempo necessário à realização de licitação para contratação do serviço para atender a situação emergencial. 

Nesse contexto, é incumbência da secretaria requerente, detentora do conhecimento da situação real, justificá-la devidamente para os fins pertinentes. Tal procedimento é considerado um ato de mérito administrativo, sendo a responsabilidade de quem certificou a situação. 

Por fim, alerta-se ao Administrador Público que a contratação emergencial não pode servir de subterfúgio para, diante da flexibilização procedimental, incluir-se, no bojo da contratação, quantitativos ou serviços alheios ao premente atendimento da situação, tendo em vista que esse tipo de contratação deve ser pautado na transparência, razoabilidade, publicidade e responsabilidade na escolha dos fornecedores. O uso desse instrumento, como já mencionado, deve ser excepcional e devidamente justificado, considerando sempre as diretrizes de uma gestão pública eficiente.
IV - DA JUSTIFICATIVA EMERGENCIAL

A autoridade Administrativa justifica a necessidade dos serviços de vigia, controle de acesso, portaria e rondas para atuar junto à Escola Municipal deste Município, o que entende-se estar devidamente fundamentado diante do atual cenário - de conhecimento público - em que ocorrem com frequência invasões à escolas com ataque a seus alunos e professores resultando inclusive na perda de vidas. Manter aquele espaço público em específico sem o serviço de controle de acesso, ronda, seria colocar em risco a segurança e a integridade física e acídia do gestor.
Além do mais, pontua a necessidade de contratação emergencial até a conclusão de certame público já em andamento – Pregão Eletrônico nº 02/2026 - Processo Licitatório nº 017/2026 – a fim de dar início ao ano letivo, que está programado para o dia 18 de corrente mês e ano, dia que ocorrerá a sessão pública. Ademais, considerando a possibilidade de recurso, contrarrazões e demais atos, sugeriu-se a contratação de curto prazo de tempo e manutenção da contratação pelo período do interesse público.
Deve-se ainda referir que o Tribunal de Contas da União - TCU entende que: 
Nas contratações diretas fundadas em emergência cabe ao gestor demonstrar a impossibilidade de esperar o tempo necessário à realização de procedimento licitatório, em face de risco de prejuízo ou comprometimento da segurança de pessoas e de bens públicos ou particulares, além de justificar a escolha do fornecedor e o preço pactuado. (Acórdão 119/2021-TCU-Plenário).

Assim, a “emergência” traduz a necessidade de pronto atendimento a determinado interesse, sendo inviável aguardar os trâmites ordinários da licitação, sob pena de prejuízo ou até mesmo não atendimento de alguma demanda social. 
Por fim, alerta-se ao administrador que a contratação emergencial não pode servir de subterfúgio para na flexibilização procedimental de algum modo incluir quantitativos ou serviços alheios à situação.
V - DA INSTRUÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

A flexibilização no dever de licitar não implica ausência de processo formal. Ou seja, na contratação direta, é necessário observar a Lei Federal nº 14.133/2021 no que tange aos procedimentos mínimos e à formalização do processo de contratação direta. Os autos do processo devem estar devidamente instruídos com os seguintes documentos: 

I. Pedido de contratação do objeto com o documento de formalização da demanda, e sendo o caso do estudo técnico preliminar, o respectivo termo de referência formalizando a demanda, conforme exigido no art. 72, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021. 

II. A estimativa das despesas, conforme exigido no art. 72, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021; 

III. Os pareceres técnicos e o jurídico, este que ora se apresenta, conforme inciso III do mesmo dispositivo legal;

IV. A dotação orçamentária por onde correrão as despesas com a contratação, cumprindo o art. 72, inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Evidencio oportunamente que o valor de aquisição deve ser compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos, sendo que não compete ao órgão de assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências, conforme legislação e regulamentações existentes. 

Ademais, o setor utilizou-se do orçamento de preço médio preparado para o Pregão Eletrônico nº 02/2026 que tem o mesmo objeto, contudo sem o caráter emergências e na modalidade licitatória tradicional. No mesmo há buscas de preços para compor o valor estimado para a contratação em obediência ao estabelecida pelo artigo 23, da Lei 14.133/2021, junto ao Licitacon, bem como diligenciou junto à dois fornecedores.

Quanto a pesquisa direta com fornecedor mediante solicitação formal de cotação, destaco que deve ser apresentada justificativa da escolha destes e que não tenha sido obtido os orçamentos com mais de 06 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital. 

Deve observar, outrossim, a IN65/2021, especialmente artigo 5º, Parágrafo 2º:

§ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso IV, deverá ser observado:

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser licitado;

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente;

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;

d) data de emissão; e 

e) nome completo e identificação do responsável.

Sigo:

V. Quanto a documentação de habilitação e qualificação do fornecedor já verificada pelo setor de licitações a conformidade e preenchimento dos requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária, conforme dispõe o art. 72, inciso V da Lei Federal nº 14.133/2021;
VI. Verifica-se ainda razão da escolha do contratado e a justificativa de preço, devendo seguir, posteriormente, à autorização da autoridade competente.

Como já referido o intuito da dispensa de licitação é dar celeridade às contratações indispensáveis para restabelecer a normalidade e atender o interesse público, todavia, a contratação direta segundo a nova lei de licitações preferencialmente deve ser celebrada após procedimento simplificado de concorrência suficiente a justificar a escolha do contratado de modo a garantir uma disputa com potenciais fornecedores conforme previsão do artigo 75, §3º o que sugiro que seja praticado.

Ademais, recomenda-se que a área responsável atente sempre para o princípio da impessoalidade, que deve nortear as compras e contratações realizadas pela Administração Pública.

Por fim, é possível aferir que os autos do processo estão devidamente instruídos, conforme a solução mais adequada para atendimento da necessidade pública sob óptica da secretaria demandante.

Ainda a escolha deve-se recair àquele que apresentou menor preço dentro da melhor aplicabilidade a realidade da Municipalidade. 

VI - DO FRACIONAMENTO INDEVIDO DE DESPESA

Deve-se atentar também ao disposto pelo artigo 75, § 1º, da Lei 14.133/2021, que impõe que a Administração pública evite o fracionamento indevido de despesas, especialmente as despesas de mesma natureza e no mesmo ramo de atividade, ou seja, dividir uma contratação maior em parcelas menores para se enquadrar nos limites da dispensa. No presente caso, não há indícios de fracionamento, uma vez que o objeto é específico e limitado a um objeto determinado.

Por fim, considerando todo o apresentado e verificado neste procedimento, é possível aferir que os autos do processo estão devidamente instruídos, conforme a solução mais adequada para atendimento da necessidade pública sob óptica da secretaria demandante.

VII - DA PUBLICIDADE E DA EFICÁCIA DO CONTRATO

A Lei nº 14.133/2021 instituiu o Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) como ferramenta central para a divulgação de licitações e contratos administrativos, abrangendo União, Estados e Municípios. O art. 94 da Lei estabelece que a divulgação no PNCP é condição de eficácia para os contratos administrativos.

No presente caso, o setor de licitações e contratos desta Prefeitura já realiza a publicação no PNCP, garantindo plena obediência às normas previstas na novel legislação. Essa prática assegura a transparência e a publicidade exigidas para a validade dos contratos administrativos.

Ademais, em se tratando de editais de licitação, além das publicações no PNCP, considerando o disposto no § 1º, artigo 54 da Lei 14.133/2021, pelo qual é obrigatória a publicação do extrato do edital no Diário Oficial, neste caso do Município, bem como em jornal diário de grande circulação; a criação do Diário Oficial do Município prevendo publicações em seu site institucional  e subsidiariamente em jornais locais, e, a orientação técnica do tribunal de Contas deste Estado insculpida nas “Conclusões Técnicas da Comissão de Estudos da Nova Lei de Licitações e Contratos para fiscalização”, deve-se também proceder a publicação do extrato dos editais de licitações em jornal, seja ele digital ou impresso, desde que comprovada sua ampla circulação e acesso ao público local e regional

Portanto, neste caso, considerando a conformidade da municipalidade com as exigências legais, a publicação do contrato no PNCP é essencial para atender à condição de eficácia. Além disso, recomenda-se a divulgação da contratação no site oficial do Município, garantindo maior transparência e acesso público.

VIII - CONCLUSÃO

Ante o exposto, esta Assessoria Jurídica, do ponto de vista estritamente jurídico, abstraída qualquer consideração acerca das especificações, dos valores ou da conveniência e oportunidade, manifesta-se pela possibilidade do prosseguimento do presente, desde que não haja eventual recontratação de empresa, contratada diretamente com base na dispensa de licitação nos termos do art. 75, inc. VIII, da Lei nº 14.133/2021, para a execução de serviços ou fornecimento de bens relacionados à mesma situação emergencial ou calamitosa
 que motivou a presente contratação, exceto nas hipóteses previstas nesta cláusula, no período de um ano, bem, não pode estar previsto em sede de contrato a possibilidade de prorrogação. 

É o parecer. À consideração superior.

Sala de Assessoria Jurídica de Nova Boa Vista/RS, 11 de fevereiro de 2026.

JESSICA CRISTINA LIELL

OAB/RS 137.462

ASSESSORA JURÍDICA

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO
EDER KNOB, Prefeito Municipal em exercício, de Nova Boa Vista RS e ordenador de despesas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidos pela lei:
            CONSIDERANDO, a necessidade de Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de vigia, controle de acesso, portaria e rondas, conforme demanda da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto de Nova Boa Vista/RS;
            CONSIDERANDO, a escolha da empresa SANDRA ANA ZIMMER STRACK E CIA LTDA, inscrita no CNPJ n. 63.514.584/0001-33;
CONSIDERANDO, a existência do interesse público, recursos financeiros e orçamentários para contratação dos serviços;
CONSIDERANDO, o parecer técnico do agente de contratação e parecer jurídico pela legalidade da contratação direta nos termos do art. 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021;
AUTORIZO A CONTRATAÇÃO NOS SEGUINTES TERMOS
I – Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de vigia, controle de acesso, portaria e rondas, conforme demanda da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto de Nova Boa Vista/RS.
II – Contratada: SANDRA ANA ZIMMER STRACK E CIA LTDA, inscrita no CNPJ n. 63.514.584/0001-33. 

III – Fundamento: Dispensa de licitação com fulcro no art. 75, inciso VIII, da Lei Federal 14.133/2021.
IV – Valor: R$ 19.400,00 (dezenove mil e quatrocentos reais)
V – Dotação orçamentária: 
0601 12 365 0071 2029 33903900000000 1500 O – Manut.creche – outros serv.terc. 
0601 12 365 0071 2028 33903900000000 1500 O – Manut.pre escola – outros serv.terc.
0602 12 361 0067 2036 33903900000000 1500 O – Manut.ens.fundamental– outros serv.terc.

Determino que o Setor de Licitações lavre o competente instrumento de contrato, e realize as publicações exigidas no art. 72, parágrafo único e art. 94, combinado com o art. 176, parágrafo único, inciso I da Lei Federal 14.133/2021.
Nova Boa Vista RS, 06 de Fevereiro de 2026.
EDER KNOB
Prefeito Municipal em exercício

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

 

Publica-se conforme artigo 88 da Lei Orgânica do Município e Decreto Municipal nº 1902/2017 de 06 de novembro de 2017, no Mural de Publicações de Atos Oficiais, junto ao saguão da Prefeitura Municipal, sito a Avenida Jacob Wagner Sobrinho,939, Extrato de Publicação Edital.
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 030/2026
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 018/2026
EDER KNOB, Prefeito Municipal em exercício, no uso suas atribuições que lhe são conferidos por Lei, em cumprimento ao parágrafo único do art., 72 da Lei 14.133/2021, e considerando toda documentação acostado nos autos do Processo Licitatório n.º 030/2026 Dispensa n.º 018/2026 , em especial, o parecer técnico e jurídico, autorizo a contratação da empresa SANDRA ANA ZIMMER STRACK E CIA LTDA, inscrita no CNPJ n. 63.514.584/0001-33, para a prestação de serviços de vigia, controle de acesso, portaria e rondas, conforme demanda da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto de Nova Boa Vista/RS, pelo valor total de R$ 19.400,00 (dezenove mil e quatrocentos reais), com fundamento no art. 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Nova Boa Vista RS, 11/02/2026.
EDER KNOB
Prefeito Municipal em exercício
� ADI 6890 / DF: A vedação incide na recontratação fundada na mesma situação emergencial ou calamitosa que extrapole o prazo máximo legal de 1 (um) ano, e não impede que a empresa participe de eventual licitação substitutiva à dispensa de licitação ou seja contratada diretamente por fundamento diverso previsto em lei, inclusive outra emergência ou calamidade pública, sem prejuízo do controle por abusos ou ilegalidades verificados na aplicação da norma







